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O MUNICiPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, pessoa juridica de direito público de base

territorial autôrom4 órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 16,445.E76l0001-81, com
sede na Rua Eronildes Souza Santos, 55, Centro, Mulungu do Morro - Bahia, neste ato representâdo por seu Prefeito,
Sr. EDIMÁR]O JOSÉ BOAVENTURA, residente e domiciliado nesta cidade, doÍavante denominado
CONTRÂTANTE, e a Empresa BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

45.329.31210001-81, situado à Avenida Setecenlos, ín'- Sala 04 - Galpão 17 - Módulo 13 e 14. Terminal
lntermodal da Serra. Serra - Espirito Santo - CEP 29161-414, neste ato representada pelo Sr. Lucas Griebeler Sândi,
poíador da carteira de identidade RC n" 09146557954 SSP/BA, inscrito no CPF sob o no 091 ..165.5 79-5.1. doravante

denominada PROMITENTE FORNECf,DORÂ, nos termos do art. l5 da Lçi Federal n" 8.666i9i. com as alterações

nela inseridas pela Lei Federal n' 8.883/94, Lei Federal n' 10.52012002. Decreto Municipal n" 105/2021, e demais

normas legais aplicáveis e considçrando o resulrado da licitaçâo modalidade PREGAO ELETRO\lCO No 0l{/2023
para REGISTRO DE PREÇOS. conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de

Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n' 8.666/93, decreto 7.89212013 e Deçreto Municipal n.

105/2021, suas alterações posteriores ç as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para a aquisição futura e eventual de materiais

peÍrnanente (mobiliários) para atender demanda da prefeitura e secretarias municipais do município de Mulungu do

Morro/BA, conforme condições, quantidades e demais exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital.

1.2. A exeçução do presente contrato será realizada de forma PARCELADA

'1.3. Constitui paÍte integrante desta dalcontrato todos os documentos e instmções que compõem o PRECÀo

ELETRÔNICO N' 0142023, compleando o presente instrumento para todos os fins de direito. independentcnrente dc sua

transcrição. obrigando-se as panes enr todos os seustemros.

1.3.1. Ficam também fazendo paíe desta ATA, as normas vigentes, as instruções, a Ordem de Fornecimento e.

mediante aditamento, qualquer modificaçâo que venha ser necessária durante sua vigência.

CLÁUSUL-A SEGUNDA - RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

Além das condições dispostâs no Termo de Referência (Anexo Il do €dital) Obrigs-§e a CONTRATANTf:

â) A Contratanre obriga-se a:

b) Receber provisoriamentc o material, disponibilizando local, data e horário;

c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamenle çom as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimenúo das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

e) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

Além das cordições dispostas no T€rmo de Referência (Anexo Il do edital) Obrigâ-se a CONTRATADA:

a) Eferuar a entrega dos produtos em perfeito estado. de forma parcelada. de acordo com as quantidades indicadas na

Ordem de Fomecimento, com as especificações e peso constantes no presente Termo, dentro do prazo máximo de
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03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fomeçimento emitida pela Secreraria

Soliçirante.

b) Conter no rótulo dos produtos eítregues as seguintes informações: câracterísticas marca qualidade. quantidade,

composição, data de fabricação, peso e de validade para uso. Quando se tratar de material de origem estrangeira as

informações deverão esar em língua ponuguesa, conforme prescreve o an. 3l da Lei 8.078 de I l/09/90 - Código
de Defesa do Consumidor.

C) Substituir os produtos fomecidos em desacordo com a pÍoposta de preços e as esp€cificações constantes do objeto
deste Termo, ou que porventura sejam entregues com defeitos, pesagem em desacordo ou imperfeições, cabendo ao
licitante vencedor providenciar a reposigão, em no miáximo 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município de
Mulungu do Morro-Bahia.

d) Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entreg4 não sendo aceito o produto que estiver em desacordo
com as especificações constantes deste Termo.

ê) Dar ciência ao Município de Mulungu do Mono-Bahia, imediatamente e por escrito- de qualquer anormalidade
que verificar quando da entrega dos produtos.

í) Responder, independentemente de culpa. por qualquer dano pessoal ou patrimonial. ou ainda a lerceiros. na
execução do objeto deste Termo e da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo
fato de haver fiscalização ou acompanhamento pela PMMM.

g) Manter, durante todo o período da tressnte &, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na liciraçào, e
quando da realização do pagamento pelo Município de Mulungu do Morro -Bahia, comunicando, imediatamente, a
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condiçâo, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriorgs.

h) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078/90) que sejam
compatíveis com o regime de direito público.

i) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeilura ou a teÍceiros em razão de açâo ou
omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou
legais a que estiver sujeita.

.j) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Mulungu do Morro -Bahia.

k) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçÕes assumidas. nem

subcontratar qualquer das prestações a que eslá obrigada. exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta da Ata;

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de aprendiz para os

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do úabalho do menor de dezoito anos em tÍabalho notumo,
perigoso ou insalubre;

Ír) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabathistas, previdenciários, fiscais. comerciais. raxas.
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na execução da ata Ísgistro de preço;

n) A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere ao Município de Mulungu do
Mono-Bahia a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fomecimento, raáo pela qual a Empresa
Vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Conratante:

O) Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaçào
de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vitimas os seus empregados no desempenho de
alguma atividade peninente ao fomecimento ou em con€xão ou contingência, na forma como a expressãoi

p) Fomecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas preventivas no sentido de se minimizar acidentes
ou danos que venham a comprometeÍ a qualidade e a quantidade fomecida;

q) Manter, pessoal e equipamentos suficienles para o atendimento;
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r) Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fomecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO VALOR

3.1. O valor da presente Ata Registro de Preço será de R$ 4?.012,00 (quarenta e sete mil e doze reais), conforme
definido na proposta apresentada e itens abaixo:

LOTE 02

3.2. Nos preços já estão inçlusos todos os custos necessários à execução do serviço/fornecimento da presente ata,

bem como todos os impostos, encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretçs, deslocamenlo de

pessoal, transpone, garantia dos materiais/acessórios e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o

I

AIARELHO DE AR CONDICIONADO I2.OOO BTUS:
SPLIT HIGH WALL. INVERTER. 220V. CICLO
QUENTE / FRIO. COMPOSTO DE DUAS LTNIDADES
DISTINTASi CONDENSADORA (EXTERNA) E
EVAPORADORA (INTELNA)i COMPRESSOR
ROTATIVO. GAS ECOLOGICO R-4l0Ai BAIXO
NÍVEL DE RUÍDo (srlENcroso); coNTRoLE
REMOTO SEM FIO. FILTRO BACTERICIDA COM
EIIQI EIA DE EFICIÉNCIA E\LRCTTICA "À",
CARANI IA DE ACORDO COM CÓDICO Dt
I)EFESA DO CONSUNíIDOR- CDC,

GREE / GREE
/ G-TOP

INVERI ER /
CWHI2ACC

LND ,l R$ 1.768_80 R$ 11.075.10

2

APARELHO DE AR CONDICIONADO. SPLIT HI
WALL, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÀO DE
9,OOO BTUS. TENSÃO DE 220 VOLTS. FUNÇÀO DE
DESUMIDIFICACAO. CONTROLE REMOTO SEM
FIO, BAIXO NÍVEL DE RUiDO. SELO PROCEL OU
CLASSIFICAÇÀO INMETRO A OU CONSUMO
MAXIMO DE I7,I KWH,&{ES. EMBALAGEM COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÀO DO PRODUTO E
MARCA DO FABRICANTE. GARANTIA MIMMA
DO FABRICANTE DE OI (UM) ANO.

VENTISOL /
ACRATTO /

LIV i
LCST9FI.

O2I+LCST9FE-
02t

LND t6 R$ 2.123.i0 R$ i3.972.80

3

CAFETEIRA ELÉTRICA - CAPACIDADE PARÁ 15

XÍCARAS . BoTÀo LT]MINoSo - LIGA/DESLIGA .
JARRA DE VIDRO - SISTEMA CORTA - PINCO:
COM PORTA . FILTRO PERMANENTE, COLHER
DOSADORA. PLACA DE AQUECIMENTO, PORTA
FILTRO REMOVÍVEL. CAPACIDADE DO
RESERVATÓRjO Dt 600 ML. COMPOSTÇÀO:
METAL. PLÁSTICO E VIDRO, INDICADOR DE
NÍVEL DE ÁGUA No CoMPARTIMENTo Ê AGUA
E NÀ JARRA Ê ACABAMENTO ÊM INOX

MI]LTILASER

MIJ'LTILASER
/ GOUPúVET i

BE02

T]ND I RS 105.80 R$ r05.80

I

MICROONDAS - CAPACIDADE 30 LITROS,.
CONSUMO DI I]50 U. CO\4 POIÉNCIA 8()U U',
COR.BRANCO. COM TIMER Ê DISPLAY DIGITAL.
RELOCIO. LUZ IN-TERNA. TRAVA DE
STCURANÇA E PRATO CIRÁ IÓRIO.DIMENSÔES
APROXMÂDAS DO PRODUTO - CM (AXTXP),30
X 53,9 X 42 CM, PESO APROXIMADO DO
PRODUTO (KC) 12 MESES. GARANTIA DE I ANO.

MONDIAL i
MONDIAL /
CANCADA i
MO-02-34-W-

I lov

L,NI) ) RS 929.10 R$ r.858.20

RS 47,012,00
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objeto licitado constante da proposta. Não seá permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em

scparado.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PAGAMENTO

4,1 A contatante pagará a contratada de açordo com a quantidade efçtivamçnte çxecutada c entregue, em até

3o(lrinta) dias após a apresentação das Notas Fiscais conespondentes e depois de atestada pelo Contratante a efetiva

satisfação do objeto contratual.

4.1.1. Os valores deverão ser pagos a CONTRATADA atrayés de crédito na Conta CoÍrente n'13006342-8, da
Agência n" 0160-0, Santander (033).

4.1.2. A liquidação das despesas obedecerá ao estabelecido na Lei n'4320/64.

4.1.3. A retenção dos imposlos seú em confomidade com o art. 64 da Lei Federal no 9.430/96 c/c a INRFB
ll,ímeÍo l-23412012.

4.3. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos

a) Não cumprimento das obrigaçôes assumidas que possam de qualquer forma prejudicar acontratante:

b) lnadimplência de obrigações da contratada para com o Municipio. por conta do estabelecido na ata:

4.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver qualquer pendência de liquidação ou obrigação que lhe for
imposta, s€m que isto gere direito ao pleito de reajustamento de pr€ços ou çorrsção.

4.5. Fica assegurado ao contratado, na forma do art. 65, II, alínea "d" da Lei 8666193 e alterações
posteriores, estabelecer o equilíbrio financeiro da ata, desde que devidamente comprovado.

4.6. Obriga-se a ContÍatada, nos termos do art- 55, XIII, da Lei 8666/93 e alterações posteriores, manter-se durante

a execução da presente ata, em compatibilidade çom as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitaçâo e

qualificação exigidas por ocasião da licitação.

4.7 . Para efeito de pagamento serão computados apen.ts os quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA QUINTA _ CoNDIÇÔES GERÂIS DE ENTREGA DoS PRoDTjToS

5.1 Locais de Entrega: Locais de Entrega: Todos os produtos deverâo ser enlregues direlamente no almoxariÍàdo das

Secreta.ias solicitantes, de segunda a sexta-feira (exceto feriados). semanalmenre das 08:00hs até l6:i0hs horas-

conforme quantidades solicitadas pelo Setor de Compras do Município. O endereço constará da Ordem de

Fomecimento a ser encaminhada. A data ou a forma de entrega poderá ser alterada, conforme necessidades da

Secretaria solicirante.

5.2 Deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias úteis após recebimento da Ordem de Fomecimento.

5.3. A qualidade dos produtos será contestada caso haja inegularidades.

5,5. Os produtos com as embalagens rompidas, sujas, amassadas e/ ou enfemrjadas serão devolvidos no ato de

entrega, devendo fazer a sua reposição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas).

Pregâo Elêtrônico oa. Ol4l2O23 - SRP - FL. 4
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5.6. Todas as informações necessárias para a perfeita execuçào destas entregas constarào da Ordem dc

Fomecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro, por meio da Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SEXT,{ - Do PRAZo DE VIGÊNCIA

6.1.1. Havendo interesse da Municipalidade, a ata decorrente desta Licitaçào podená ter o seu prazo prorrogado, por meio

de aditivo contratual, sempre se observando o prazo estabelecido no an. 57 da l ei 8666/93 e alteraçôes posteriores e a
existência de saldo contratual.

6.2. As alterações contratuais atenderão ao interesse público, obedecidas as norrnas gerais previstas na Lei Federal

8.666/93, incorporando as alterações posteriorcs.

CLÁUSULA SÉTI[IA _ DA DOTÁÇÂO ORÇAMENTÁRIA

7.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a esta ata correrào por conta das dotaçôes

orçamentárias e elementos de despesa de acordo com a necessidade das Secretarias:

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1, Caberá, à Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro, a cada entrega, ceíificar-se que a nota fiscal do produto

entregue esteja atestada, datada, na forma e condições estabelecidas em edital, sob pena de responsabilidade
funcional.

8.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro proceder à análise oficial do produto adquirido, de

acordo çom as exigências do presente Edital, quando entender necessáÍio e conveniente. As despesas desta atividade
correrão às expensas do fomecedor.

CLÁUSULA NONA - DA FIScALIzAÇÀo

9.'1. A execução da ata será acompanhada por sewidor previamente designado pela Administração, nos termos do An.
6'l da Lei n" E.666193, que verificará o cumprimento das especificações téçniças, dando ênfase aos aspectos de

qualidade e presteza no atendimenlo, podendo rejeitá-los no todo ou em paÍe, quando estes não obedecerem ou nào

atenderem ao desejado ou especificado.

9.2. A fiscalização por partç da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto

ao perfeito fomecimento dos pÍodutos contratados.

9.3. Conforme preceitua o aÍt. 67 da Lei federal 8.666193. a execuçâo do presente objero. será acompanhado e

fiscalizado por servidor designado pela administração.

Pregão Eletrônico no.014/2023 - SRP - FL. 5

6.1. O prazo de execução da ata registo de preço a ser celebrado com a Licitante vencedora será de até 12 (doze)

meses, a contar de sua assinalura e posterior publicação.

9.4, As ordens de serviço e toda a correspondência refeÍente a ata, exceto as de rotin4 serão feitas por oficio. Na
hipótese de a CONTRATADA se negar a assinar o recebimento do oficio no competente liwo de carg4 o mesmo será

enviado pelo coneio, registrado, considerando-se feita a comunicação para todos os efeitos
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CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS PENALIDADES

10.í. Com fundamento no anigo 7'da Lei n" 10.510'1001, ficará impedido de ticirar. lonrralitr -!)nr o \lurr.rprú
de Mulungu do Morro. pelo prazo de até 5 (cinco) anos. garantida a ampla defesa- senr prejuiz,r da rcscisào unilateral
da ata e da aplicação de multa de ate 109/o (dez por cento) sobre o valor roral da conrrataçâo. a CO\TR \T.{ D { quc:

10.1.1

10.1.2

10.1.3

'10.1.4

Apresentar documeniação falsa;

Fraudar a execução da ata;

Componar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

10.1.5 Fizer declaração falsa.

10-2. Com fundamento nos artigos 86 € 87, incisos I a IV, da Lei n" 8.666, de 1993; e no art. 7. da Lei n" 10.520,
de 1710712002, Íros casos de retardamento, de falha na execuçâo da ata ou de inexecução parcial ou dc inexecução
total do objeto. garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as

multas definidas nos itens "l0.4" a "10.12", e nas tabelas I e 2 abaixo, com as seguintes penalidades:

10.2.1 Advertência;

10.2.2 Suspensao temporária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de Mulungu do Morro, por prdzo não superior a dois anos:

10.2.3 Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pçlos prejuízos rçsultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

'10.2.4 lmpeaimento de licitar e contratar com o Município de Mulungu do Morro, ou nos sistemas de
cadastramçnto de fomecedores a que sç refere o inçiso XIV do an.4'da Lei n' 10.520/2002. pelo prazo de até cinco
anos;

í0.3. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de iniciar, sem
causa justificada, a exçcução da ata após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para inicio da execuçào
contratual;

10 4' No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeira à aplicação de m u lta de aré I09/o (dez
por cento) do valor da at4

10.5. Configurar-se-á o retardamento da execuçâo, entre outras hipóteses, quando a CONTRAT-{DA, sem causa
justificada, deixar de iniciar, a qualquer Íempo, a execução da ata ou atrasar a entrega do objeto definido na ara
registro de preço;

10.6. No caso de comelimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser sancionada com
multa diária de I o/o (um por cenlo) sobre o valor total da ata registro de preço, até o limite de l0% (dez porcento);

10.7 Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entrc outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) dias do
término do prazo estabelecido para a execuçâo da ara registrc de preço, houver fornecimento do objeto pela
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CONTRATADA, mas não em sua totalidade;

10.8. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estaÍá sujeita à aplicação de multa de até ltrá (dez

por cento) do valor total da ata registro de preçô;

10.9. A Ata será rescindido unilateralmenle pela Administraçào. nos casos de inexecução parcial ou de ane\ecuçào

total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislaçâo específica;

'10. 10. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA:

10.Í1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA nâo for suficiente para cobrir o valor da multa. fica a

CONTRÂTADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial;

10.12. Esgoiados os meios administÍatiyos para cobrança do valor devido pela CONTRÂTADA à

CONTRÂTANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa;

10.13. A Ata, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no aí.78, incisos I a XII e XVII, da Lei n"
8.666t93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRo - DA REScIsÀo

ll.l. A CONTRATANTE podeá rescindir esta ata de pleno direito, a qualquer tempo. independentemente de
notificaçâo ou interpelação judicial ou extrajudicial. sem que caiba a CONTRATADA o direik) de q!alquer reclamaçà(!

ou indenização. nos casos previstos no Art. 88 e seguintes da Lei 8.666191 e suas aheraçôes e nos sequinles casos:

I - Descumprimento ou cumprimento inegular de cláusulas cottratuais, especificações ou prazos:

II - Atraso injustificado na entÍÊga dos produtos;

lll - Paralisação do fomecimento sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE

V - Desatendimento das determinações regulares do preposto do CONTRATANTE designado para acompanhar e
fiscalizar a sua prestação, assim como as de seus superiores:

Vl - Cometimenro reiterado de làltas na sua prestaçào- anotadas em resislftr proprro. desde qre ârrnsrdo (' linrtr
estabelecido na ata para a soma dos valores das multas aplicadas:

Vll - Decretação da falência da sociedade. a dissolução da sociedade- a alreraçào social ou a nroriilicaçàr, da

finalidade ou da estrutura da empresa, que ajuízo do CONTRÂTANTE, prejudique a prestação do ser\ içoi

§ lo. A rescisão acarretará como consequência imediata a retenção dos créditos decorrentes da Ata Regislro de Preço

até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE
BT COMERCIO arsiô.do dê íomô dig(ãr po.

INTELIGENTE Br coMÊrcro rljIlLúrMIÍ

LrDA:4s32e3 I 2000r ff6i,:';13'J'Hl1i,*
8l {l0o

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA ALTERAÇÃo
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lV - Cessão total ou parcial do seu objeto sem a previa e expressa anuência do CONTRAT.{\TE. bem como a

associaçâo, fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA sem a prévia comunicação aoCONTRATANTE;
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I 2.1 - Esta ata,/contrato poderá ser alterado mediante assentimento das panes atrayés de Termos Aditivos, objetivando
promove. os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ou em decoÍÍência de fatores supervenientes que
possam tomá-lo inexequível.

12.2. A contratada é obrigada a açeitar nas mesmas condições contratuais os acrescimos ou suprcssôes que

fizerem no objeto da presente ata. ate 2570 (vinte e cinco por cento) de seu r alor in ic ial arualizado;

\4ulunsu de \4orrrr. Bahia. ll de norcnrhro de l0li

MUN ICI PIO DE NGU DO MORRO
Edimário José ventura - Prefeito

BrcoMERcro âi'i"1*f.1á"1,i?i':i'i'#'
INTELIGENTE LÍDA:a5r2elr 2mor8l

LTDA:45329312000191 Dadot2023.rr.2a ra:r6:56

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
EMPRESA DETENTORA DA ATA

TESTETIT'\HAS:

12,3. Eventual reequilíbrio econômico-financeiro, paÍa restabelecer relação que as panes pactuaram inicialmenle
sobre os encargos do contratado e a retribuição da Administração, poderá ser solicitado pela Çontratada, observando o
preyisto no aí. 65, inciso lI, d e §5', da Lei no 8.666193;

12.4. Sâo admitidas proÍÍogações desde que, mantidas as demais cláusulas da ata e assegurada a manutençào de seu

equilíbrio econômico-financeiro, caso ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, § l. da |ei8.666/93.

Í2.5. Nao será admitida a subconrratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Morro do Chapéu, BA para dirimir as questões decorrentes desla Ata,
renunciando as panes, expressamente. a qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e combinadas. as panes firmam. ern 2 (duasl vias dc igual leoÍ c lirnna. (l pre\enrc {ra Rcur.rro
de Preço.

J
cPF ot{a. }-90. o :15- 3a
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